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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR RENATO CARIELLO

Projeto de Lei Nº         /2026
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 1.212/1993 QUE INSTITUI O CÓDIGO DE LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI

 Art. 1º Altera o inciso I e acrescenta os parágrafos terceiro e quarto ao art 13 da Lei 1.212/93, que passa a vigorar com a seguinte redação:

	Art. 13: Constitui infração a limpeza Urbana:
I - lançar, depositar, abandonar ou descartar resíduos sólidos, de qualquer
natureza, em logradouros públicos, vias, passeios, terrenos baldios, encostas, corpos
hídricos ou em quaisquer locais não autorizados, bem como em desacordo com as
normas e horários estabelecidos pelo serviço público de limpeza urbana;
(...)
Parágrafo terceiro. A infração prevista neste artigo poderá ser constatada por quaisquer
meios admitidos em direito, inclusive por registros obtidos por sistemas de
videomonitoramento e outros meios tecnológicos, na forma da regulamentação.
Parágrafo quarto Quando o descarte irregular for realizado com o uso de veículo
automotor, a infração poderá ser identificada por meio de sua placa, inclusive com base em registros de sistemas de videomonitoramento, sendo o proprietário responsabilizado, assegurado o direito de defesa, aplicando-se, no que couber, a sistemática de responsabilização prevista na legislação de trânsito. (art 175)

Art. 2º Altera o art. 14 que passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
(...)
Parágrafo único. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente considerará a
gravidade da infração, o volume e a natureza dos resíduos descartados, a reincidência e
as circunstâncias da conduta, podendo haver agravamento da penalidade nos casos
definidos em regulamento.


Art. 3º O Poder executivo regulamentará esta Lei, especialmente quanto:
I – ao uso de meios tecnológicos para fiscalização;
II – aos procedimentos de autuação;
III – aos critérios de agravamento das penalidades;
IV – à integração de sistemas de monitoramento e fiscalização entre os órgãos
municipais competentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Renato Cariello
Vereador

JUSTIFICATIVA:
O presente Projeto de Lei tem como objetivo aprimorar os mecanismos de combate ao
descarte irregular de resíduos sólidos no Município de Niterói, conduta que impacta
diretamente a limpeza urbana, a drenagem das vias públicas e a qualidade de vida da
população.
A proposta atualiza a legislação vigente ao ampliar a definição de descarte irregular,
tornando mais clara a tipificação da infração e facilitando sua aplicação pelos órgãos de
fiscalização.
Além disso, o projeto autoriza expressamente a utilização de meios tecnológicos, como
sistemas de videomonitoramento, já disponíveis no Município, permitindo maior
eficiência na identificação de infratores e na aplicação de penalidades.
Outro avanço relevante é a previsão de responsabilização nos casos em que o descarte
irregular seja realizado com o uso de veículo automotor, prática recorrente e de maior
impacto ambiental, o que fortalece o caráter preventivo e repressivo da norma.
A proposta também possibilita a integração entre sistemas municipais de monitoramento
e fiscalização, otimizando o uso da estrutura já existente, sem a necessidade de criação 
de novos órgãos ou aumento de despesas.
Trata-se, portanto, de medida simples, moderna e eficaz, que contribui para o
ordenamento urbano, a preservação ambiental e a melhoria da qualidade de vida no
Município.
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